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POPULAÇÃO CARCERÁRIA INDÍGENA NO BRASIL

Junho 2016 – 590

Junho 2017 – 1.425 

Dezembro 2018 - 1201



PANORAMA DO SISTEMA PRISIONAL 
BRASILEIRO

PESSOAS INDÍGENAS

Destaques para: MS, PB e RR, que concentram + de 
10% de toda a população indígena encarcerada
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 2014 – Projeto Atenção Integral a Indígenas em Situação de Encarceramento –
Funai/Depen (5 UF’s);

13 Mulheres 
indígenas 
estavam 
presas por 
tráfico de 
drogas nesses 
Estados 
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 2014 – Projeto Atenção Integral a Indígenas em Situação de Encarceramento –
Funai/Depen (5 UF’s);

Em Roraima

90,62% pertenciam aos 
povos/etnias Macuxi e 
Wapichana;

No Distrito Federal, Amazonas 
e Mato Grosso 

Não há predomínio de povos 
específicos, mas foram citados 
os povos/etnias:
Tikuna, Guajajara e Bororo 
(Distrito Federal;
Kanamari, Cocama, Apurinã, 
Baré, Jawari/Bura (Amazonas);
Bororo, Xavante, Bakairi, 
Paresí, Tatarimã;

No Mato Grosso do Sul

Maior parte da população de 
indígenas encarcerados 
pertence ao povo/etnia 
Guarani (89,06%) e Terena
(7%)
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 2014 – Projeto Atenção Integral a Indígenas em Situação de Encarceramento –
Funai/Depen (5 UF’s);

Assistência jurídica e situação processual
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 2014 – Projeto Atenção Integral a Indígenas em Situação de Encarceramento –
Funai/Depen (5 UF’s);

Assistência Funai e Saúde
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 2017 – Ação de Justiça e Cidadania no Sistema Prisional de Roraima – Depen:

Toda a população prisional do Estado foi atendida, sendo identificadas 106 pessoas indígenas



ATUAÇÃO JUNTO À POPULAÇÃO CARCERÁRIA INDÍGENA NO BRASIL

 2018 – Nota Técnica n.º 19/2018/COPMD/COGAB/DIRPP/DEPEN/MJ – Depen:

Objetivo: recomendar aos órgãos estaduais de administração penitenciária a adoção de 
medidas necessárias e efetivas ao tratamento das pessoas indígenas privadas de liberdade 

nos estabelecimentos penais.

1. Que os estados notifiquem a Funai quando da entrada de qualquer indígena em seus estabelecimentos penais;

2. Que sejam oferecidos aos indígenas encarcerados espaços de vivência específicos, e que a ida dos indígenas

para esses espaços esteja condicionada à sua expressa manifestação de vontade;

3. Que o cadastro das pessoas indígenas seja sempre realizado segundo o princípio da autodeclaração étnica;

4. Que seja permitido o uso da língua materna no estabelecimento penal;

5. Que a oferta educacional considere as suas especificidades e necessidades e seja organizada com a sua

participação;

6. Que seja fornecido, no âmbito administrativo, serviço de intérprete para as pessoas indígenas encarceradas que

não tenham pleno domínio da língua portuguesa;

7. Que sejam respeitados os hábitos alimentares específicos dos povos indígenas, com a permissão da entrada,

nos estabelecimentos penais, de comidas tradicionais e do direito de acesso a esses alimentos pelas pessoas

indígenas presas;

8. Que seja permitida e garantida a expressão religiosa dentro dos estabelecimentos penais segundo as matrizes

indígenas;
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 2018 – Nota Técnica n.º 19/2018/COPMD/COGAB/DIRPP/DEPEN/MJ – Depen:

Objetivo: recomendar aos órgãos estaduais de administração penitenciária a adoção de 
medidas necessárias e efetivas ao tratamento das pessoas indígenas privadas de liberdade 

nos estabelecimentos penais.

9. Que se considere a possibilidade de adaptação do calendário e das datas comemorativas nacionais ao calendário

comemorativo e cerimonial dos diferentes povos indígenas, de maneira que os presos indígenas possam optar por receber

benefícios de saídas temporárias em datas que sejam mais condizentes com sua realidade comunitária;

10. Que seja organizado um fluxo de emissão e regularização da documentação básica das pessoas indígenas presas,

incluindo o RANI;

11. Que seja garantido o direito aos indígenas encarcerados de visita de familiares aos quais se encontram ligados por laços

de consanguinidade;

12. Que seja garantido ao indígena preso o uso de seu cabelo, o qual é parte inerente de sua identidade;

13. Que sejam ofertadas atividades laborativas às pessoas presas indígenas;

14. Que os estados adotem, em seu sistema de gestão penitenciária, o campo de dados de indígenas, contendo o nome do

povo/etnia e língua materna;

15. Que os estados e o Depen estabeleçam tratativas com o Poder Judiciário para que sejam consideradas alternativas

penais para os indígenas apresentados em audiências de custódia;

16. Que a Funai seja consultada antes da adoção de quaisquer medidas administrativas a respeito dos indígenas

encarcerados, para consideração das especificidades de cada povo.
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Objetivo: recomendar aos órgãos estaduais de administração penitenciária a adoção de 
medidas necessárias e efetivas ao tratamento das pessoas indígenas privadas de liberdade 

nos estabelecimentos penais.

9. Que se considere a possibilidade de adaptação do calendário e das datas comemorativas nacionais ao calendário

comemorativo e cerimonial dos diferentes povos indígenas, de maneira que os presos indígenas possam optar por receber

benefícios de saídas temporárias em datas que sejam mais condizentes com sua realidade comunitária;

10. Que seja organizado um fluxo de emissão e regularização da documentação básica das pessoas indígenas presas,

incluindo o RANI;

11. Que seja garantido o direito aos indígenas encarcerados de visita de familiares aos quais se encontram ligados por laços

de consanguinidade;12. Que seja garantido ao indígena preso o uso de seu cabelo, o qual é parte inerente de sua

identidade;

13. Que sejam ofertadas atividades laborativas às pessoas presas indígenas;

14. Que os estados adotem, em seu sistema de gestão penitenciária, o campo de dados de indígenas, contendo o nome do

povo/etnia e língua materna;

15. Que os estados e o Depen estabeleçam tratativas com o Poder Judiciário para que sejam consideradas alternativas

penais para os indígenas apresentados em audiências de custódia;

16. Que a Funai seja consultada antes da adoção de quaisquer medidas administrativas a respeito dos indígenas

encarcerados, para consideração das especificidades de cada povo.
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